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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamento, contém resumos 
não oficiais de decisões proferidas pelo Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das 
decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a 
sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

 

ÓRGÃO ESPECIAL 
 
Mandado de segurança. Decisão monocrática em que se nega seguimento a agravo 
de instrumento por falta de transcendência. Ausência de interposição de recurso. 
Posterior declaração de inconstitucionalidade do art. 896-A, §5º, da CLT (ArgInc 
1000845-52.2016.5.02.0461). Cabimento do writ.  
Cabe mandado de segurança contra decisão monocrática em que foi denegado 
seguimento a agravo de instrumento por ausência de transcendência e determinada 
a baixa dos autos à origem, com fulcro no §5º do art. 896 da CLT, ainda que a parte 
não tenha interposto recurso em face da referida decisão. Não se admite, na 
hipótese, a ocorrência do trânsito em julgado da decisão impugnada, tendo em vista 
que o §5º do art. 896-A da CLT, o qual estabelecia a irrecorribilidade da decisão, foi 
posteriormente declarado inconstitucional pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior 
no julgamento da ArgInc 1000845-52.2016.5.02.0461, não subsistindo os óbices 
erigidos nas Súmulas nos 268 do STF e 33 do TST. Sob esses fundamentos, o Órgão 
Especial, por maioria, admitiu o mandando de segurança e concedeu a ordem para 
determinar o retorno dos autos principais à secretaria da Turma, a fim de que se 
conceda prazo para impugnação da decisão monocrática em que declarada ausência 
de transcendência da causa. Vencidos os Ministros Ives Gandra da Silva Martins da 
Silva Filho, relator, Sergio Pinto Martins, Evandro Pereira Valadão Lopes, Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Amaury Rodrigues Pinto Junior e a Ministra Morgana de 
Almeida Richa. TST-MSCiv-1001468-59.2020.5.00.0000, Órgão Especial, red. p/ acórdão 
Min. Alberto Bastos Balazeiro, 8/4/2024.  
 

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
 
Recurso de embargos. Indenização por danos morais e materiais. Imputação de 
crime a trabalhador. Tipicidade do fato apurado no juízo criminal. Prazo 
prescricional. Termo inicial. Inaplicabilidade do art. 200 do Código Civil de 2002, 
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quando a acusação é anterior à sua vigência. Independência das jurisdições.  
Nos termos do art. 200 do Código Civil de 2002, quando uma ação tem origem em 
fato que depende de apuração na esfera criminal, não corre a prescrição antes do 
trânsito em julgado da respectiva sentença definitiva. Contudo esse entendimento 
não se aplica nas hipóteses em que se discute indenização por danos morais e 
materiais decorrentes de imputação de crime a trabalhador, e a acusação ocorreu 
antes da vigência da referida norma. No caso concreto, a materialização dos fatos se 
deu nos anos de 1992 e 1993, razão pela qual se encontra prescrita a pretensão. Sob 
esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu do recurso de embargos, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negou-lhe provimento. TST-E-RR-486-
07.2015.5.09.0673, SBDI-I, rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, julgado em 
11/4/2024. 
 

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
 
Mandado de Segurança. Execução provisória. Ato coator que indefere o pedido de 
substituição do depósito em dinheiro por seguro garantia. Violação a direito líquido 
e certo. Concessão de prazo para apresentação da apólice. 
É ilegal e abusivo o ato judicial que impede a faculdade de substituição de valores 
constritos por seguro garantia judicial em sede de execução provisória, pela parte 
executada, legitimando, assim, a impetração de mandado de segurança, nos termos 
do art. 1º da Lei nº 12.016/2009. No caso, o prazo concedido à impetrante para 
garantir a execução provisória foi de 48 horas, evidenciando a abusividade do ato 
coator que indeferiu o oferecimento do seguro garantia, por suposto desrespeito aos 
requisitos do Ato Conjunto TST. CSJT.CGJT nº 1/2019, sem que ao menos houvesse 
sido apresentada a apólice em razão do exíguo tempo concedido para a contratação 
da seguradora. Sob esses fundamentos, a SBDI-II, por unanimidade, conheceu do 
agravo e, no mérito, deu-lhe provimento, para conceder parcialmente a segurança, a 
fim de autorizar a concessão de prazo para apresentação da apólice e a respectiva 
substituição dos valores constritos pelo seguro garantia, desde que preenchidos os 
requisitos estabelecidos no Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, a ser verificado 
pelo Juízo de origem. TST-Ag-ROT-231-68.2022.5.06.0000, SBDI-II, rel. Min. Morgana de 
Almeida Richa, 9/4/2024.  
 
Ação rescisória. Ação coletiva de cumprimento de cláusula normativa julgada 
improcedente, com trânsito em julgado. Decisão superveniente do STF, em dissídio 
coletivo de natureza jurídica. Interpretação da referida cláusula em benefício dos 
empregados. Nova demanda coletiva para cumprimento da mesma norma 
convencional, com base no julgado da Suprema Corte. Impossibilidade. Ofensa à 
coisa julgada. 
Embora a improcedência de uma ação coletiva não impeça o ajuizamento de ações 
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individuais, impossibilita a renovação de demanda coletiva, sob pena de ofensa à 
coisa julgada. No caso, o sindicato dos trabalhadores intentou o primeiro processo 
postulando o cumprimento de cláusula convencional, pretensão julgada 
improcedente e transitada em julgado. Posteriormente, o STF, em sede dissídio 
coletivo de natureza jurídica, conferiu, em benefício dos empregados, outra 
interpretação à mesma cláusula. Por fim, alegando que o julgado prolatado pela 
Suprema Corte teria natureza de sentença normativa, apta a inaugurar nova ordem 
jurídica, o sindicato profissional moveu nova ação de cumprimento. Ao fundamento 
de que a decisão proferida em dissídio coletivo de natureza econômica é declaratória 
e, consequentemente, não cria nova norma capaz de gerar título condenatório 
passível de execução, a SBDI-II, por maioria, deu provimento ao recurso ordinário, 
para julgar procedente o pedido rescisório. Vencidos os Ministros Evandro Pereira 
Valadão Lopes e Alberto Bastos Balazeiro TST-ROT-1765-79.2019.5.05.0000, SBDI-II, 
rel. Min. Luiz José Dezena da Silva, julgado em 16/4/2024. 
 
Reclamação constitucional ajuizada antes da entrada em vigor do Código de 
Processo Civil. Ausência de previsão no âmbito da Justiça do Trabalho. 
Questionamento de ato administrativo. Cabimento restrito a contrariedade de 
enunciado de súmula vinculante.  
Segundo as disposições contidas no art. 103-A, § 3º, da CF, cabe reclamação 
constitucional contra ato administrativo somente nos casos em que se alega 
contrariedade de enunciado de súmula vinculante. De outro lado, nos termos do art. 
988, II, do CPC, o remédio constitucional em comento não é via processual adequada 
para garantir a autoridade de atos administrativos normativos e de política judiciária, 
bem como de decisões que homologam conciliações realizadas por varas do trabalho. 
Ademais, até a entrada em vigor da Lei nº 13.105/2015, não existia previsão normativa 
ou entendimento jurisprudencial de reclamação no âmbito da Justiça do Trabalho. 
Nesse contexto, inviável o ajuizamento da medida processual contra decisão 
proferida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em autos de processo 
administrativo, que chancelou auto de infração em que imposta multa administrativa 
à reclamante. Sob esses fundamentos, a SBDI-II conheceu do recurso ordinário e, no 
mérito, por maioria, vencida a Ministra Liana Chaib, deu-lhe provimento para 
extinguir o processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, na 
forma do art. 485, VI, do CPC de 2015. TST-ROT-996-24.2018.5.08.0000, SBDI-II, rel. 
Min. Evandro Pereira Valadão Lopes, julgado em 16/4/2024. 
 

TURMAS 
 
“[...] RECURSO DE REVISTA. DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ATO LESIVO À HONRA E À 
BOA FAMA DA EMPREGADORA. POSTAGEM DESABONADORA NO STATUS DO 
WHATSAPP. GRAVIDADE DA CONDUTA NÃO VERIFICADA. JUSTA CAUSA NÃO 
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CARACTERIZADA. 1. A Corte de origem negou provimento ao recurso ordinário da 
reclamada, mantendo, com isso, a sentença que declarou, ‘para todos os efeitos que o 
término do contrato de trabalho operou-se sem justa causa’. 2. No caso, o reclamante 
valeu-se de seu aplicativo de mensagens para externar seu sentimento de 
insatisfação com o suposto atraso do pagamento da parcela do 13º salário – a qual, 
em realidade, foi quitada tempestivamente. 3. Conquanto a linguagem empregada 
denote agressividade e suscite repúdio, configurando, portanto, uma conduta 
reprovável, não se reveste da gravidade necessária à configuração da justa causa, 
sobretudo quando considerado que o reclamante prestou serviços por oito anos sem 
ter cometido infração disciplinar e que a publicação foi retirada em poucos minutos. 
4. Não há, pois, como concluir que após oito anos de vínculo empregatício, a 
publicação, mantida por poucos minutos, contendo uma reclamação acerca do atraso 
de uma das parcelas legais implique na quebra absoluta da fidúcia imprescindível à 
relação empregatícia. 5. Portanto, não havendo infração revestida de tal gravidade a 
atrair a aplicação imediata da justa causa, deveria a empresa ter observado o 
princípio da gradação das penas. 6. Sendo assim, analisando-se as premissas fáticas 
narradas no acórdão regional sob o norte dos princípios da continuidade da relação 
de emprego bem como do direito constitucional ao trabalho (arts. 5º, XIII, e 6º, caput), 
tem-se que o enquadramento jurídico emprestado pela Corte de origem foi o mais 
acertado, não merecendo reparos o acórdão regional impugnado. [...]." (TST-RR-
11752-15.2020.5.18.0010, 1ªTurma, red. p/ acórdão Min. Hugo Carlos Scheuermann, 
julgado em 10/4/2024) 
 
“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI N. 13.015/2014. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DE TRABALHO. VIAGEM 
INTERNACIONAL A SERVIÇO DO EMPREGADOR. QUEDA DE AERONAVE FRETADA PELA 
RECLAMADA. MORTE DO EMPREGADO. TEORIA DO RISCO CRIADO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. ART. 927, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL. 
TEMA 932 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO STF. 1. Hipótese em que o 
Tribunal Regional manteve a sentença que não reconheceu responsabilidade da 
reclamada por concluir que ‘a morte ocorre em razão de acidente aéreo, em voo 
operado pela companhia aérea boliviana Lamia, contratada pela reclamada para o 
transporte do time de futebol; ou seja, o acidente em nada se relaciona com a 
atividade inerente da reclamada ou aquela para qual o empregado fora contratado’. 
2. Cinge-se a controvérsia em definir se deve ser atribuída à reclamada (Associação 
Chapecoense de Futebol) a responsabilidade civil quanto à reparação de danos 
materiais e morais decorrentes de acidente aéreo ocorrido durante o deslocamento 
do empregado em viagem a serviço daquela e em aeronave por ela fretada. Com 
efeito, é fato notório e de conhecimento geral que, em novembro de 2016, a aeronave 
que transportava os jogadores, comissão técnica, dirigentes da Chapecoense e 
convidados caiu ao se aproximar do Aeroporto José Maria Córdova, em Rionegro, 
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perto da cidade de Medellín, culminando na morte de 71 (setenta e uma) pessoas. 3. É 
incontroverso nos autos que o deslocamento do trabalhador em viagem ocorreu por 
determinação da empresa. Ademais, considerando que a reclamada se trata de time 
de futebol brasileiro e tendo em vista que o empregado exercia a função de chefe de 
segurança da equipe desse time, a realização de viagens era ínsita à rotina laborativa 
do de cujus. Nesse ínterim, destaca-se que a jurisprudência desta Corte é firme no 
sentido de que configura tempo à disposição o tempo de deslocamento em viagens a 
favor do empregador, nos termos do art. 4.º da CLT. 4. Fixada a premissa de que o 
empregado morreu quando estava em viagem determinada pela reclamada e em voo 
por ela fretado, é necessário esquadrinhar a natureza do acidente, à luz dos arts. 19 a 
21 da Lei 8.213/91. Nos termos do art. 21, IV, “c”, da referida lei, é considerado 
acidente de trabalho por equiparação o acidente sofrido pelo trabalhador, mesmo 
que fora do local e horário de trabalho, ‘em viagem a serviço da empresa, inclusive 
para estudo quando financiada por esta dentro de seus planos para melhor 
capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, 
inclusive veículo de propriedade do segurado’. Ora, tanto sob a perspectiva da 
ocorrência de acidente de trabalho típico, à luz do art. 19, caput, da Lei 8.213/91, 
como a partir do enquadramento na hipótese do acidente de trabalho por 
equiparação, é possível enquadrar o presente caso como acidente de trabalho. 5. 
Outra questão que merece destaque é a relativa à responsabilidade da reclamada 
decorrente do contrato de transporte que entabulou com a empresa LaMia, a fim de 
viabilizar o deslocamento do time de futebol à cidade de Medelín, na Colômbia. Com 
efeito, a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a responsabilidade 
do empregador é objetiva no caso em que o acidente de ocorre durante o transporte 
do empregado em veículo fornecido pela empresa, por equiparar-se a transportador, 
assumindo, portanto, o risco da atividade, com base nos arts. 734 e 735 do Código 
Civil, o que se coaduna com a tese fixada pelo STF no julgamento do Tema 932 do 
ementário de Repercussão Geral. 6. De outro norte, salienta-se que, em matéria de 
transporte internacional, a Constituição Federal determinou, em seu art. 178, que 
devem ser observados os tratados internacionais firmados pelo Estado Brasileiro. As 
Convenções de Varsóvia e de Montreal regulam o transporte internacional, nos 
termos preconizados pelo art. 178 da CF/88, devendo ser aplicadas às questões que 
envolvem o transporte aéreo internacional, inclusive no que tange ao transporte de 
pessoas, conforme se extrai da ratio decidendi da decisão firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento do RE 636.331/RJ (Tema 210 da Repercussão Geral). A 
Convenção de Montreal, promulgada por meio do Decreto n.º 5.910, de 27/9/2006, 
prevê, de modo expresso, a responsabilidade objetiva do transportador pelos riscos 
inerentes à própria atividade (artigo 17.1). 7. No caso, conforme delineado, o acidente 
que vitimou o empregado (chefe de segurança) ocorreu em viagem a serviço da 
empregadora em transporte aéreo por ela contrato. Assim, sob o enfoque do risco 
criado em razão da atividade desenvolvida, notadamente diante do risco especial 
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advindo da expressiva frequência de viagens que a equipe da Chapecoense realizava 
a fim de participar de disputas futebolísticas (fato público e notório), bem como 
considerando o risco inerente à atividade de transporte que faz exsurgir a 
responsabilidade objetiva do transportador (ao qual o empregador é equiparado), 
tanto à luz dos arts. 734 e 735 do Código Civil, como sob o enfoque das disposições 
contidas na Convenção de Montreal, resulta evidenciado o nexo de causalidade a 
ensejar o reconhecimento da responsabilidade civil objetiva da reclamada e o 
consequente dever de indenizar os danos moral e material causados aos sucessores 
do empregado falecido. Nesse contexto, constatado que o infortúnio decorreu de fato 
indubitavelmente ligado ao risco criado em razão da atividade desenvolvida, não há 
óbice para que seja reconhecida a responsabilidade objetiva da empregadora, nos 
termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil. 8. São indiscutíveis a dor e o 
sofrimento decorrentes da desestruturação familiar causada pelo óbito do 
trabalhador, o que se agrava pelo fato de tal perda ter ocorrido tão precocemente, 
aos 45 anos, tendo o falecido deixado esposa e filhos. Não há dúvida de que tal 
situação abalou o bem-estar da família do de cujus, afetando sobremaneira o 
equilíbrio psicológico e emocional dos autores. Devidamente configurado o dano 
moral e levando-se em consideração a extensão do dano, a idade da vítima e dos 
sucessores, além do porte da reclamada, fixa-se o valor da indenização em R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), igualmente dividido entre os reclamantes, em 
observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 9. Quanto à 
indenização por danos materiais, a lei civil fixa critérios objetivos: a indenização 
envolve a ‘prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se 
em conta a duração provável da vida da vítima’ (art. 948, II, CCB/2002). Devida a 
pensão mensal no valor da média salarial dos últimos 12 (doze) meses do de cujus, 
acrescido de 1/12 do 13.º salário e 1/12 do terço de férias, descontado deste 
montante 1/3 - reputado como o percentual destinado a gasto pessoais do 
empregado-, a ser paga aos autores a partir do dia do óbito até fevereiro de 2049 
(expectativa de vida do de cujus, consoante tabela de mortalidade do IBGE de 2016). A 
empresa deverá constituir capital para o pagamento da pensão mensal, na forma do 
art. 533 do CPC. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RR-1005-
79.2017.5.12.0009, 2ª Turma, rel. Min. Maria Helena Mallmann, julgado em 10/4/2024) 
 
“[...]. II - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
RISCO EM POTENCIAL. AUSÊNCIA DE DANO. O autor requer dano moral em razão do 
risco de morte que sofreu durante o período que trabalhou para a reclamada. O TRT 
registrou que o autor estava de férias, afastado do local há mais de 20 dias e, por tal 
peculiaridade, foi livrado de sofrimento maior. Há registro das testemunhas que 
confirmam que o reclamante prestava serviços na Mina Córrego do Feijão, em 
Brumadinho. A sentença indeferiu o pedido, mas o TRT, em síntese, deferiu o dano 
moral por entender que ‘Não restam dúvidas de que o reclamante, ainda que não 
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tenha sofrido lesão à sua integridade física, sofreu grave violação moral, passando 
por momentos de grande angústia e sofrimento, já que prestava serviços na mina em 
que ocorreu o acidente e poderia ter sido uma vítima fatal, além de ter perdido 
amigos e colegas de trabalho.’ Adotando a teoria da responsabilidade subjetiva, a 
indenização por dano moral exige a presença de três requisitos: ato ilícito pela 
empregadora, a ofensa à honra ou à dignidade do trabalhador e o nexo de 
causalidade entre esses dois elementos (arts. 186 e 927 do Código Civil). Presentes 
esses requisitos, impõe-se a reparação. No caso em análise, conforme trechos 
transcritos, são cediços o ato ilícito e a culpa da reclamada. No entanto, a justificativa 
para o dano deferido pelo TRT (risco em potencial ao trabalhar para a reclamada e 
perda de colegas de trabalho) não se demonstra suficiente. Em que pese à tristeza 
gerada pelo fato em análise, e como colocado pelo TRT, pode ter sido a maior 
tragédia trabalhista dos últimos tempos, ‘A OIT - Organização Internacional do 
Trabalho emitiu comunicado, em 28.01.2019, no qual reconhece ser a tragédia de 
Brumadinho, sem dúvida, o maior desastre já ocorrido no mundo do trabalho na 
década’, é necessário perquirir os requisitos caso a caso. O fato de o reclamante 
prestar serviços na Mina, por si só, não lhe assegura o direito ao recebimento de 
indenização por danos morais. Não há registro pelo TRT de que o Autor tenha sofrido 
dano de ordem psíquica, íntima ou subjetiva, em decorrência do rompimento da 
barragem. O dissabor vivenciado pela parte, ou o desconforto no sentido de que 
poderia ter morrido no acidente, não é causa para a ocorrência de dano moral. Como 
salientado na sentença transcrita no acórdão, o ‘tormento experimentado pelo 
Reclamante é o mesmo daqueles que, em determinada circunstância, estiveram na 
Mina do Córrego do Feijão, por qualquer motivo (trabalho, visitação, turismo, etc) e, 
graças a fatos ou situações variadas, não estavam no local no dia do acidente.’ E não 
havendo notícia nos autos de que o reclamante pertencia à cadeia de integrantes do 
núcleo familiar de alguma das vítimas, não há falar em dano moral. Recurso de revista 
conhecido e provido." (TST-RR-10584-84.2020.5.03.0142, 2ª Turma, rel. Min. Maria 
Helena Mallmann, julgado em 10/4/2024) 
 
“[...]. RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. 
INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL – AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA 
RECLAMANTE – EMPRESA COM FILIAIS EM VÁRIOS ESTADOS – EMPREGADA COM 
QUADRO DE SAÚDE GRAVE E IRREVERSÍVEL, APOSENTADA POR INVALIDEZ – FILIAL DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESATIVADA - POSSIBILIDADE. É certo que a regra geral 
trabalhista estabelece a preferência, no que tange à competência das Varas do 
Trabalho, para o local da prestação de serviços. Excepcionalmente, admite-se o 
ajuizamento de reclamação trabalhista em local distinto, como nas hipóteses 
expressamente previstas na CLT, do viajante que presta serviços em mais de uma 
cidade, do empregado brasileiro que presta serviços em agência ou filial no 
estrangeiro e, finalmente, do empregado que é contratado em uma localidade para 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10584&digitoTst=84&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0142&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=10584&digitoTst=84&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=03&varaTst=0142&submit=Consultar
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prestar serviços em outra, hipótese em que poderá optar por aquele, dentre os dois 
locais, que julgar mais conveniente. Essa é a exegese do artigo 651 da CLT. No 
entanto, a jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que, diante da 
constatação de que o trabalhador passou a residir, após a rescisão contratual, em 
local distante da localidade de prestação de serviços e que a empresa tem porte 
nacional a permitir sua participação no processo sem prejuízo de sua defesa, admite-
se a eleição de foro do obreiro pela Vara do Trabalho do município em que se localiza 
seu domicílio, por aplicação analógica do art. 651, § 1º, da CLT, em observância aos 
princípios constitucionais de acesso à Justiça, do contraditório e da ampla defesa (CF, 
art. 5º, XXXV e LX). In casu, o que se extrai da leitura do acórdão regional é que a 
reclamante ajuizou a reclamação trabalhista na Vara do Trabalho de Brasília/DF, 
jurisdição de seu atual domicílio, embora tivesse sido contratada e prestado serviços 
em São Luís/MA, cabendo salientar que constou do voto divergente que a reclamada 
possui filiais em vários estados brasileiros, além do fato de que a reclamante, 
beneficiária da Justiça Gratuita, encontra-se em estado grave de saúde com 
afastamento definitivo da atividade laboral, gozando de aposentadoria por invalidez 
e, não bastasse, constou ainda do acórdão o fato de já não existir a filial em que a 
reclamante prestou serviços. Acresça-se o fato de que o processo tramita pelo 
sistema PJE, o qual facilita a direito de defesa da reclamada, um escritório de 
advocacia relativamente grande. Assim, reconhece-se a possibilidade de ajuizamento 
da ação na Vara do domicílio da reclamante. Posicionamento em sentido contrário, 
em nome da observância literal da lei infraconstitucional, provavelmente fecharia as 
portas do Judiciário ao obreiro e, mais do que isso, impossibilitaria a satisfação de 
direitos eventualmente violados, em contramão a tudo que embasa a razão de existir 
da Justiça do Trabalho e em flagrante violação aos princípios da cidadania e dignidade 
da pessoa humana elencados como fundamentos da República (CF, art. 1º, III e IV). 
Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RR-1110-52.2018.5.10.0017, 2ª Turma, 
rel. Min. Liana Chaib, julgado em 10/4/2024)  
 
“AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. 
ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO DO EMPREGADO AO AGENTE CALOR. INTERVALO 
PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA PREVISTO NO QUADRO 1 DO ANEXO 3 DA NR-15 DA 
PORTARIA 3.214/78 DO MT. NÃO CONCESSÃO. NATUREZA JURÍDICA. HORA EXTRA. O 
trabalho realizado além dos níveis de tolerância ao calor gera o direito não apenas ao 
adicional de insalubridade, nos termos da OJ 173/SBDI1/TST, como também a 
intervalos para recuperação térmica, previstos pelo Ministério do Trabalho, conforme 
autoriza o art. 200, V, da CLT. Tal cumulação não configura pagamento em 
duplicidade ao mesmo título, visto que o adicional de insalubridade decorre da 
exposição do empregado ao agente insalubre que a Reclamada não cuidou de 
neutralizar (calor), ao passo que o pagamento das pausas é devido por não terem 
sido observadas pela empresa no respectivo período. São verbas distintas, devidas a 

https://pje.tst.jus.br/consultaprocessual/detalhe-processo/0001110-52.2018.5.10.0017/3#7d5d0e6
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títulos distintos. Na hipótese, é introverso nos autos que o Reclamante realizava 
atividades com exposição ao agente calor acima dos limites de tolerância, sendo 
reconhecido o direito ao adicional de insalubridade por exposição ao calor. Por outro 
lado, ficou demonstrado que o Reclamante não gozava dos intervalos previstos pelo 
Ministério do Trabalho para recuperação térmica, conforme autoriza o art. 200, V, da 
CLT. Nesse contexto, segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, são devidas horas 
extras pela supressão dos intervalos para recuperação térmica. Julgados desta Corte. 
Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas 
processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, “a”, do CPC/2015), razão 
pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido.” (TST-Ag-
RR-1166-57.2019.5.22.0101, 3ª Turma, rel. Min. Mauricio Godinho Delgado, julgado em 
10/4/2024) 
 
“[...] INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ASSÉDIO ORGANIZACIONAL. RESTRIÇÃO AO 
USO DO BANHEIRO. INFLUÊNCIA NO CÁLCULO DO PIV. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA. 1. A controvérsia dos autos reside em saber se a influência das 
pausas para ida ao banheiro no cálculo do PIV – Prêmio de Incentivo Variável 
caracteriza restrição ao uso dos sanitários. 2. A NR-17, anexo II, item 5.7, do Ministério 
do Trabalho e Emprego - MTE, ao tratar da organização do trabalho para as atividades 
de teleatendimento/telemarketing dispõe que: ‘com o fim de permitir a satisfação das 
necessidades fisiológicas, as empresas devem permitir que os operadores saiam de 
seus postos de trabalho a qualquer momento da jornada, sem repercussão sobre 
suas avaliações e remunerações’. 3. Esta Corte, na esteira da referida norma, vem se 
posicionando no sentido de que essa vinculação das idas ao banheiro à remuneração 
do empregado caracteriza controle indireto de seu uso, cuja prática é sabidamente 
vedada por ofender a dignidade do trabalhador. Precedentes. 4. Nesse passo, 
referida vinculação é considerada abuso do poder diretivo, passível de indenização 
por danos morais, notadamente porque o empregado não tem condições de 
programar as idas ao banheiro, bem como porque, ao se evitar a satisfação das 
necessidades fisiológicas em virtude da repercussão em sua remuneração, o 
empregado pode inclusive desenvolver problemas de saúde. Recurso de revista de 
que se conhece e a que se dá provimento.“ (TST-RR-992-38.2020.5.09.0016, 3ª Turma, 
rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 10/4/2024)  
 
“RECURSO DE REVISTA – RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR POR DANOS 
MATERIAIS, MORAIS E ESTÉTICOS. ATIVIDADE DE RISCO. NATUREZA OBJETIVA DA 
RESPONSABILIZAÇÃO. SUBSUNÇÃO DO CASO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 927 DO 
CC. JURISPRUDÊNCIA DA SBDI-1 E DEMAIS TURMAS DO TST. TEMA 932 DA 
REPERCUSÃO GERAL. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do leading case 
do Tema 932 da tabela de repercussão geral, decidiu pela compatibilidade da 
responsabilidade objetiva prevista no parágrafo único do art. 927 do CC com o art. 7º, 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1166&digitoTst=57&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=22&varaTst=0101&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1166&digitoTst=57&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=22&varaTst=0101&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1166&digitoTst=57&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=22&varaTst=0101&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=992&digitoTst=38&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0016&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=992&digitoTst=38&anoTst=2020&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0016&submit=Consultar
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XXVIII, da Constituição Federal. 2. Esta Corte, por sua vez, entende que as atividades 
do reclamante (manejo rural de animais de grande porte) envolvem riscos 
acentuados em relação à média das demais atividades, sendo desnecessária a 
verificação do elemento subjetivo, por se tratar de hipótese de responsabilização 
objetiva, nos moldes do supramencionado dispositivo civilista. 3. Constatado que o 
reclamante sofreu lesões materiais, estéticas e teve o seu direito de personalidade 
maculado, a condenação do empregador é medida que se impõe. Recurso de revista 
conhecido e parcialmente provido.” (TST-RR-1705-26.2019.5.09.0023, 3ª Turma, rel. 
Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 10/4/2024)  
 
“[...] 2. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OCIOSIDADE FORÇADA. ESVAZIAMENTO 
DAS FUNÇÕES. DESRESPEITO AOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA, DA INVIOLABILIDADE PSÍQUICA (ALÉM DA FÍSICA), DO BEM-ESTAR 
INDIVIDUAL (ALÉM DO SOCIAL), TODOS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO MORAL DA 
PESSOA FÍSICA. A conquista e a afirmação da dignidade da pessoa humana não mais 
podem se restringir à sua liberdade e intangibilidade física e psíquica, envolvendo, 
naturalmente, também a conquista e afirmação de sua individualidade no meio 
econômico e social, com repercussões positivas conexas no plano cultural - o que se 
faz, de maneira geral, considerado o conjunto mais amplo e diversificado das 
pessoas, mediante o trabalho e, particularmente, o emprego. O direito à indenização 
por dano moral encontra amparo no art. 5º, V e X, da Constituição da República, e no 
art. 186 do CCB/2002, bem como nos princípios basilares da nova ordem 
constitucional, mormente naqueles que dizem respeito à proteção da dignidade 
humana, da inviolabilidade (física e psíquica) do direito à vida, do bem-estar individual 
(e social), da segurança física e psíquica do indivíduo, além da valorização do trabalho 
humano. O patrimônio moral da pessoa humana envolve todos esses bens imateriais, 
consubstanciados em princípios fundamentais pela Constituição. Afrontado esse 
patrimônio moral, em seu conjunto ou em parte relevante, cabe a indenização por 
dano moral, deflagrada pela Constituição de 1988. Na hipótese dos autos, conforme 
se infere do acórdão regional, o Reclamante foi colocado em posição de ociosidade, 
aguardando alocação de novo posto de trabalho no período compreendido entre 
outubro de 2014 e março de 2015, em que permaneceu assistindo filmes e palestras 
sobre qualidade e processo produtivo. Diante do contexto fático delineado pela Corte 
de origem, conclui-se que os fatos ocorridos com o Obreiro, de fato, atentaram contra 
a sua dignidade, a sua integridade psíquica e o seu bem-estar individual - bens 
imateriais que compõem seu patrimônio moral protegido pela Constituição -, 
ensejando a reparação moral, conforme autorizam os incisos V e X do art. 5º da 
Constituição Federal; e os arts. 186 e 927, caput, do CCB/2002. Com efeito, o exercício 
do poder empregatício deve se amoldar aos princípios e regras constitucionais que 
estabelecem o respeito à dignidade da pessoa humana, ao bem-estar individual e 
social e à subordinação da propriedade à sua função socioambiental. O fato de o 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1705&digitoTst=26&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0023&submit=Consultar
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1705&digitoTst=26&anoTst=2019&orgaoTst=5&tribunalTst=09&varaTst=0023&submit=Consultar


Informativo TST – nº 286 
Período: 8 a 19 de abril de 2024. 

  

11 
 

 

Reclamante realizar ‘atividades particulares’ e receber ‘normalmente seus ganhos 
mensais’, durante o período compreendido entre outubro de 2014 e março de 2015, 
em que foi relegado a uma situação de inação, não eliminam o abuso do poder 
diretivo pelo empregador no uso de suas prerrogativas direcionadas à organização da 
estrutura e do processo de trabalho adotado no estabelecimento, no que tange à 
prestação de serviços – ‘destinação correta das energias de trabalho’– contraposta ao 
pagamento dos salários, bem como a violação da dignidade, da integridade psíquica e 
do bem-estar individual do trabalhador – bens imateriais que compõem seu 
patrimônio moral protegido pela Constituição –, circunstâncias capazes de gerar 
constrangimento passível de indenização. Nesse contexto, a Instância Ordinária, ao 
indeferir a indenização por danos morais, por entender que a conduta da Reclamada 
não violou o direito da personalidade, afrontou o disposto nos arts. 5º, X, da CF e 186 
do Código Civil. Recurso de revista conhecido e provido. 3. HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO 
TEMPORAL. PARCELAS VINCENDAS. INCLUSÃO NOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. ART. 323 DO CPC/2015 C/C ART. 892 DA CLT. O título deferido no 
presente processo - horas extras - é prestação tipicamente periódica e, segundo o 
entendimento que se tornou dominante nesta 3ª Turma, com suporte em diretriz da 
SBDI-1 (interpretação dos arts. 892 da CLT e 290 do CPC/1973, atual art. 323 do 
CPC/2015), a condenação pode englobar as parcelas vincendas, enquanto perdurar a 
situação fática que sustenta a condenação. Nessa linha, em se tratando de prestações 
sucessivas por tempo indeterminado, a execução compreenderá, inicialmente, as 
prestações devidas até a data do ingresso na execução, consoante dicção do art. 892 
da CLT. Por outro lado, segundo estabelece o art. 323 do CPC/2015 (art. 290 do 
CPC/73), se o devedor deixar de pagar ou de consignar, no curso do processo, 
obrigações consistentes em prestações periódicas, a sentença as incluirá na 
condenação, enquanto durar a obrigação, até mesmo no caso de ausência de pedido 
expresso. Atente-se que, sobrevindo alteração na situação fática suscetível de 
modificação da decisão, a Reclamada dispõe da ação revisional (art. 471, I, do 
CPC/1973, atual 505, I, do CPC/2015). Recurso de revista conhecido e provido." (TST-
RRAg-1001657-79.2016.5.02.0466, 3ª Turma, rel. Min. Mauricio Godinho Delgado, 
julgado em 16/4/2024) 
 
“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PROLAÇÃO DE 
JULGAMENTO PELA TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO RELACIONAL. DISPENSA BASEADA EM 
CRITÉRIO DE APOSENTADORIA E APTIDÃO PARA A APOSENTADORIA. CEEE. 
REINTEGRAÇÃO. O princípio antidiscriminatório está presente no Título I da 
Constituição da República (art. 3º, IV, in fine), no Título II, Capítulo I (art. 5º, caput, III e 
X) e no Título II, Capítulo II (art. 7º, XXX até XXXII), vinculando as entidades da 
sociedade política (Estado) e da sociedade civil (instituições, empresas e pessoas). 
Para a Constituição de 1988, não há dúvida de que os princípios, regras e direitos 
fundamentais constitucionais aplicam-se, sim, às relações entre particulares, inclusive 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1001657&digitoTst=79&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0466&submit=Consultar
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https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1001657&digitoTst=79&anoTst=2016&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0466&submit=Consultar
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às relações empregatícias (eficácia horizontal). Discriminação é a conduta pela qual se 
nega à pessoa, em face de critério injustamente desqualificante, tratamento 
compatível como o padrão jurídico assentado para a situação concreta por ela 
vivenciada. O princípio da não-discriminação é princípio de proteção, de resistência, 
denegatório de conduta que se considera gravemente censurável. Portanto, labora 
sobre um piso de civilidade que se considera mínimo pra a convivência entre as 
pessoas. Já o princípio da isonomia é mais amplo, mais impreciso, mais pretensioso. 
Ela ultrapassa, sem duvida, a mera não-discriminação, buscando igualizar o 
tratamento jurídico a pessoas ou situações que tenham relevante ponto de contato 
entre si. Rigorosamente, o Direito do Trabalho incorporou, de fato, como critério 
básico, apenas o princípio da não-discriminação. A proposição mais ampla e 
imprecisa da isonomia tem sido aplicada somente em certas circunstâncias mais 
estreitas e não como parâmetro informador universal. O princípio antidiscriminatório, 
contudo, é onipotente no ramo juristrabalhista especializado. Não se olvide, 
outrossim, que faz parte do compromisso do Brasil, também na ordem internacional 
(Convenção 111 da OIT), o rechaçamento a toda forma de discriminação no âmbito 
laboral. O art. 1º da Convenção Americana sobre Direitos Humanos determina que ‘os 
Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades 
nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja 
sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou 
social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social.’ Já o art. 6º 
da Convenção 168 da OIT, relativa à promoção do emprego e proteção contra o 
desemprego dispõe que ‘Todos os Membros deverão garantir a igualdade de 
tratamento de todas as pessoas protegidas, sem discriminação com base na raça, cor, 
sexo, religião, opinião política, ascendência nacional, nacionalidade, origem étnica ou 
social, deficiência ou idade.’ Na esfera federal, sobressai o disposto no art. 1º da Lei 
9.029/1995, que veda a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 
efeito de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, 
origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, 
idade, entre outros. O art. 373-A, II, da CLT veda: ‘Recusar emprego, promoção ou 
motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou 
estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja notória e publicamente 
incompatível.’ Conforme visto, na Constituição da República também veda a 
discriminação por idade (art. 3º, IV, CF), ou seja, o etarismo, conduta que foi praticada 
pela empresa Reclamada/Recorrente. É que, não por mera coincidência, os 
trabalhadores aposentados ou às vésperas da aposentadoria ostentam idade mais 
avançada. Nesse sentido, inclusive, tem sido decidido nesta Corte Superior, conforme 
julgados envolvendo idêntica Parte Reclamada. Assim sendo, a decisão agravada foi 
proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; 
arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou 



Informativo TST – nº 286 
Período: 8 a 19 de abril de 2024. 

  

13 
 

 

reconsideração. Agravo da Reclamada desprovido.” (TST-Ag-AIRR-20694-
86.2017.5.04.0024, 3ª Turma, rel. Min. Mauricio Godinho Delgado, julgado em 
16/4/2024)  
 
“[...] B) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 
13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. ART. 
40, § 1º, INCISO II, DA CF. EMPREGADO PÚBLICO CELETISTA. JUBILAÇÃO ANTERIOR À 
PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019. INAPLICABILIDADE. 2. TESE 
SUCESSIVA: APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. EMPREGADO PÚBLICO. LEI 
COMPLEMENTAR 152/2015. Conforme se infere do acórdão regional, o Reclamante 
manteve relação de emprego regida pela CLT com a Reclamada – Companhia 
Estadual de Habitação e Obras Públicas, de 03/06/1985 a 11/05/2017, sendo 
incontroversa a rescisão do contrato de trabalho por aposentadoria compulsória, 
quando o Reclamante contava com 70 anos de idade. Observa-se, portanto, que a 
discussão dos autos antecede as alterações advindas com a Emenda Constitucional 
103/2019. Registre-se que esta Corte Superior havia pacificado o entendimento de 
aplicação da regra inserta no art. 40, § 1º, II, da CF tanto ao servidor público quanto ao 
empregado público celetista, extinguindo-se, pela aposentadoria compulsória, o 
vínculo jurídico com a Administração Pública, aos 70 anos de idade (75 anos, após a 
LC 152/2015). Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 2.602, 
Redator do acórdão Min. Eros Grau, interpretando o alcance do art. 40, § 1º, II, da CF, 
firmou entendimento de que ‘o artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição do Brasil, na 
redação que lhe foi conferida pela EC 20/98, está restrito aos cargos efetivos da 
União, dos Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios – incluídas as 
autarquias e fundações’. Na linha do entendimento firmado na ADI 2.602, quanto ao 
alcance do art. 40, §1º, II, da CF, resultou prevalecente na jurisprudência do STF a não 
aplicação do referido dispositivo constitucional para os empregados públicos regidos 
pela CLT e sujeitos ao regime geral de previdência. Seguindo a diretriz do 
entendimento adotado pelo E. STF, esta Corte Superior tem adequado sua 
jurisprudência para reconhecer inaplicável a regra disposta no art. 40, § 1º, II, da CF 
aos empregados públicos regidos pela CLT, cuja jubilação antecedeu à EC 103/2019. 
Julgados. Recurso de Revista conhecido e provido.“ (TST-RR-1859-69.2017.5.20.0003, 
3ª Turma, rel. Min. Mauricio Godinho Delgado, julgado em 16/4/2024) 
 
“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Todas as formulações da parte 
atinentes a nulidades das decisões anteriores carecem de juridicidade. 
Diferentemente do que afirmado pela agravante, as questões dispostas no agravo de 
instrumento foram especificadamente examinadas na decisão monocrática, na qual 
restaram dispostas a motivação e razões deste relator para manter a negativa de 
seguimento do recurso de revista. Não há que se falar, portanto, em utilização da 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=20694&digitoTst=86&anoTst=2017&orgaoTst=5&tribunalTst=04&varaTst=0024&submit=Consultar
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técnica de fundamentação per relationem. Quanto à alegação de ocorrência de 
negativa de prestação jurisdicional pela Corte Regional, observa-se que tal vício 
sequer foi mencionado no recurso de revista interposto pela ora agravante, sendo o 
tema trazido, inovatoriamente, no agravo de instrumento. Por fim, conforme restou 
concluído na decisão monocrática, no presente caso, não há que se falar em 
ocorrência de negativa de prestação jurisdicional pelo Presidente do Tribunal regional 
quando do despacho de admissibilidade. Isto porque, se verificou que a 
fundamentação para a denegação do seguimento do recurso de revista, tendo em 
conta sua natureza precária e não vinculativa do órgão ad quem, restou suficiente, nos 
termos do artigo 896, § 1º, da CLT. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL COLETIVO. MONTANTE ARBITRADO. 1. Não cabe a esta instância superior, em 
regra, rever o valor arbitrado à indenização por danos morais pelo Tribunal Regional. 
Isto porque, efetivamente, se faria necessário o reexame dos elementos de fato e das 
provas constantes dos autos. Excepcionam-se, todavia, as hipóteses em que o 
quantum indenizatório se revele extremamente irrisório ou nitidamente exagerado, 
denotando manifesta inobservância aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, aferível de plano, sem necessidade de incursão na prova. 
Precedentes. 2. No presente caso, verifica-se que o acórdão regional, ao fixar o 
montante em R$ 100.000,00 (cem mil reais), foi claro quanto aos critérios para fixação 
do valor a título de indenização por danos morais coletivos, ao considerar que a ré foi 
condenada a cumprir uma série de NRs, bem como ‘a registrar corretamente seus 
empregados na função/cargo que efetivamente prestam serviços, além de se abster 
de exigir de seus empregados a assinatura ‘em branco’ em documentos relativos ao 
contrato de emprego e efetuar ou permitir anotações desabonadoras na CTPS de 
seus empregados’, observando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e 
outros parâmetros legais, nos termos do art. 5º, inciso V, da CF/88, art. 223-G, da CLT, 
e art. 944, do CC. Observa-se, ainda, que o Tribunal a quo avaliou o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, de acordo com os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, bem como com os parâmetros legais previstos para o 
arbitramento do valor da indenização, considerando o porte econômico da empresa e 
o aspecto pedagógico do instituto. 3. Cumpre destacar que foi a presente Corte 
Superior trabalhista que reconheceu que referidas condenações da empresa 
agravante, advindas da afronta ao arcabouço protetivo, ofenderam a esfera moral da 
coletividade. Afastou-se, assim, o entendimento original do Tribunal regional no 
sentido de que ‘não havia dano moral coletivo a ser reparado’. Desse modo, não cabe 
à recorrente tentar, nesta oportunidade, rediscutir tal conclusão. 4. Nota-se, ademais, 
que a redução do valor arbitrado na origem foi motivada, justamente, no fato de que 
a agravante comprovadamente corrigiu as irregularidades verificadas em suas 
dependências, conforme depoimento da testemunha ouvida nos autos e arrolada 
pelo próprio autor. 5. Não comporta reforma, portanto, a decisão agravada. Agravo a 
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que se nega provimento." (TST-Ag-AIRR-177-71.2012.5.24.0091, 3ª Turma, rel. Min. 
Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 16/4/2024)  
 
“RECURSO DE REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA 
PREVISTA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. VALIDADE. CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL. VEDAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE EMPREGADOS DE PORTARIA POR 
CENTRAIS TERCEIRIZADAS DE MONITORAMENTO DE ACESSO (‘PORTARIAS VIRTUAIS’). 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Trata-se de Recurso de Revista 
interposto pelo reclamante em que se busca o prestigio da cláusula 33ª da convenção 
coletiva de trabalho, na qual ficou estipulada a multa de sete pisos salariais da 
categoria para cada empregado de portaria substituído por centrais terceirizadas de 
monitoramento de acesso ou portarias virtuais. 2. O Supremo Tribunal Federal, em 
02/06/2022, ultimou o julgamento do mérito do Tema 1.046 do repertório de 
repercussão geral daquela Corte, firmando a tese vinculante no sentido de que ‘são 
constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a 
adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos 
trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens 
compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis’ 
(leading case ARE 1121633, Relator Ministro Gilmar Mendes). 3. É certo que a 
jurisprudência vinculante da Suprema Corte foi firmada sob o prisma da disposição 
de direitos trabalhistas por meio de instrumentos coletivos, reputando consentânea 
com a ordem constitucional a mitigação de direitos dessa sorte, desde que 
disponíveis. Contudo, se a Constituição autoriza que as normas autônomas 
regularmente estabelecidas entre categorias profissionais e econômicas negociem – e 
potencialmente reduzam – direitos trabalhistas, não subsiste razão para 
compreender que os mesmos instrumentos não possam igualmente encerrar 
transação que redunde em potencial atenuação do direito de empresas quanto à 
irrestrita liberdade de contratação. 4. Sinale-se que a liberdade de contratar, que 
estaria eventualmente mitigada por meio da cláusula coletiva em exame, já não 
possui caráter absoluto no ordenamento jurídico. Assinale-se, por exemplo, a 
necessidade de observarem-se cotas de aquisição de menores aprendizes ou de 
pessoas com deficiência. 5. Nesse contexto, não há como se atribuir à liberdade de 
contratação caráter de tamanha indisponibilidade que impeça a inserção de balizas 
por meio de negociação coletiva em que as próprias empresas tenham sido 
devidamente representadas pelo sindicato da categoria econômica. Seria, em última 
análise, conferir aos empregadores grau de hipossuficiência e indisponibilidade de 
direitos que, reitere-se, a jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal não 
admite para os trabalhadores e seus respetivos direitos sociais. 6. É de se notar, 
ademais, que o art. 170, VIII, da Constituição, integra à proteção da ordem econômica 
o princípio da busca do pleno emprego. Em outros termos, a convenção coletiva que 
estabelece limites à liberdade de contratação não encerra, em si, conflito com as 

https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=177&digitoTst=71&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=24&varaTst=0091&submit=Consultar
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garantias constitucionais, mas com elas dialoga, uma vez que a perspectiva 
humanista-social da Carta Magna impõe a defesa e proteção do emprego com um 
dos leques da ordem econômica. 7. Além disso, a Constituição da República 
igualmente contém, no rol de direitos sociais, a proteção do trabalhador em face da 
automação – art. 7º, XXVII.  Assim, o instrumento coletivo que veda a substituição de 
trabalhadores por máquinas prestigia o texto constitucional e as garantias ali 
positivadas.  8. Logo, não há que se considerar invalida a cláusula 33ª e respectivo §2º 
da CCT de 2018/2019, não se cogitando de desvalorizar o art. 170, IV, da Constituição 
da República, notadamente ante o prestígio conferido aos instrumentos coletivos pelo 
art. 7º, XXVI, da Carta Magna, e reiterado no julgamento do Tema 1.046 de 
repercussão geral do Supremo Tribunal Federal, assim como em respeito aos 
princípios constitucionais da proteção do trabalhador em face da automação (art. 7º, 
XXVII) e da busca do pleno emprego como pilar da ordem econômica (art. 170, VIII, da 
Constituição). 9.  O Tribunal Regional ao desconsiderar a cláusula 33ª da convenção 
coletiva de trabalho da categoria violou o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. 
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento." (TST-RR-11307-
80.2019.5.15.0053, 3ª Turma, rel. Min. Alberto Bastos Balazeiro, julgado em 16/4/2024)  
 
“RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DANOS 
MATERIAIS. LUCROS CESSANTES. CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E 
COMPLEMENTAÇÃO CONCEDIDA POR NORMA COLETIVA. POSSIBILIDADE. Estabelece 
o artigo 950 do Código Civil: ‘Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não 
possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a 
indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da 
convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que 
se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu’. Esse dispositivo prevê o pagamento 
da pensão correspondente à importância do trabalho para o qual se inabilitou o 
trabalhador. O benefício previdenciário, por outro lado, tem origem na filiação 
obrigatória do empregado ao Instituto Nacional do Seguro Social, consoante a 
previsão da Lei nº 8.213/91, e possui natureza obrigacional e contraprestacional, 
diferindo da responsabilidade civil. Noutro giro, no que tange à complementação ao 
benefício previdenciário, paga pelo empregador, em obediência ao previsto em 
negociação coletiva, esta não implica redução de direitos decorrentes da 
responsabilidade civil, que, ressalta-se, são de indisponibilidade absoluta, o que atrai 
a impossibilidade de cumulação. Portanto, merece reparos a decisão regional nos 
termos do artigo 950 do Código Civil. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-
RR-22225-92.2017.5.04.0030, 3ª Turma, rel. Des. Conv. Marcelo Lamego Pertence, 
julgado em 16/4/2024)  
 
“AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 
PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 
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USO INDEVIDO DO NOME DO AUTOR. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Cinge-se a 
controvérsia a respeito da configuração do dano moral em razão da utilização 
indevida do nome do autor em publicações da reclamada mesmo após o término da 
relação de emprego. Extrai-se da decisão regional que o reclamante laborou em favor 
da reclamada de 01-8-2016 a 11-7-2018 exercendo as funções de professor, e que 
teve ciência de que constava seu nome como ‘responsável acadêmico’ em diversas 
peças e materiais curriculares editados pela reclamada, tais como livros, cursos e 
manual de atividades, após a extinção do vínculo empregatício, tendo sido corrigido 
apenas em 2021. O e. TRT deu provimento ao apelo do autor para condenar a parte 
reclamada ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$70.096,30, 
em razão do uso indevido do nome, consignando que na hipótese o dano é in re ipsa. 
A decisão regional, tal como posta, está em conformidade com a jurisprudência desta 
Corte, que é firme no sentido de que o uso indevido do nome do empregado após o 
rompimento do vínculo contratual, sem a sua autorização, configura abuso do poder 
diretivo do empregador e configura violação do direito de imagem, e, via de 
consequência, o dano passível de reparação civil, nos termos dos artigos 5º, X, da 
Constituição da República e 186 do Código Civil. Precedentes. Nesse sentido, os 
elementos instrutórios constantes no acórdão regional evidenciam o ato ilícito da 
reclamada apto a respaldar o deferimento da indenização pretendida, uma vez que 
ouve divulgação de material didático pela reclamada, onde constava, sem anuência 
do ex-empregado, seu nome como ‘responsável acadêmico’, após o rompimento 
contratual, o que, por si só, configura o dano, ainda que não tenha sido provado 
qualquer constrangimento decorrente da sua divulgação e o propalado ‘equívoco’ 
tenha sido corrigido posteriormente. Isso porque, ao utilizar o nome do autor nos 
referidos documentos pedagógicos, a reclamada emprega qualificação técnica ao 
material distribuído para os alunos, pagantes de mensalidade, o que evidencia 
proveito econômico por parte da reclamada, podendo-se, invocar, ainda, a aplicação 
analógica do entendimento contido na Súmula nº 403 do STJ, segundo a qual 
‘independe de prova do prejuízo a indenização pela publicação não autorizada de 
imagem de pessoa com fins econômicos ou comerciais’. Precedentes. Desta maneira, 
estando a decisão regional em conformidade com a jurisprudência do TST, incide a 
Súmula nº 333 do TST como obstáculo à extraordinária intervenção deste Tribunal 
Superior no feito.  A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da 
matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a 
própria ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas 
modalidades. Precedentes. Agravo não provido.” (TST-Ag-AIRR-10619-
22.2021.5.03.0138, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, julgado em 17/4/2024)  
 
“[...] AGRAVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 
PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DIFERENÇAS DE ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO (ATS). INCLUSÃO DAS PARCELAS CTVA, PORTE, FUNÇÃO 
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GRATIFICADA E ADICIONAL DE INCORPORAÇÃO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS. ART. 114 DO CÓDIGO CIVIL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 
Discute-se se os reflexos do adicional de incorporação, função gratificada, CTVA e 
PORTE incidem sobre o Adicional por Tempo de serviço. Não se desconhece a 
jurisprudência desta Corte no sentido de que é devida a inclusão de tais parcelas na 
base de cálculo do ATS. Contudo, o caso dos autos contém distinguishing 
consubstanciado no fato de que o e. TRT analisou a controvérsia à luz do regulamento 
empresarial que deu origem ao pagamento de tal parcela, aspecto não examinado 
nos precedentes desta Corte. No caso, conforme se extrai do acórdão regional, a base 
de cálculo do ATS é especificada no Manual Normativo RH-115 da CEF, o qual no item 
3.3.6.2 define, de maneira expressa, que a referida parcela ‘corresponde a 1% do 
somatório do salário-padrão e do complemento do salário-padrão, a cada período de 
365 dias de efetivo exercício na CAIXA, e está limitado a 35%’. Consta, ainda, no 
acórdão regional que o ‘salário padrão’, corresponde ao ‘valor fixado em tabela 
salarial, correspondente a cada nível dos diversos cargos constantes dos Planos de 
Cargos, Salários, Benefícios e Vantagens’, e que o complemento do salário padrão, por 
sua vez, ‘é uma rubrica para ex-dirigente’, cargo este nunca ocupado pela autora 
durante a contratualidade. De tais registros conclui-se, portanto, que a base de 
cálculo do ATS é composta, exclusivamente, por ‘1% do salário padrão’, e pelo 
‘complemento de salário padrão’. No caso dos autos, considerando a premissa 
lançada pelo e. TRT de que a reclamante nunca ocupou o cargo de dirigente, seu ATS 
deve ser calculado apenas com base no salário padrão, ou seja o salario básico, não 
sendo cabível a inclusão de outras parcelas, ainda que de natureza salarial. Com 
efeito, se a verba, não prevista em lei, tem os seus critérios de pagamento descritos 
expressamente em regulamento empresarial, não há como se interpretar de forma 
extensiva a referida norma a fim de modificar a base de cálculo da parcela, sob pena 
de ofensa ao art. 114 do Código Civil, segundo o qual os negócios jurídicos benéficos 
interpretam-se restritivamente. Precedentes desta Corte em casos semelhantes.  
Assim, o empregador, ao implementar benefícios em favor de seus empregados, tem 
liberdade para decidir critérios de pagamento, não podendo o judiciário ampliar o 
estabelecido  em regulamento interno. Correta, portanto, a decisão regional ao 
entender indevidas as diferenças salariais decorrentes da integração da função 
gratificada, CTVA e PORTE na parcela Adicional por Tempo de serviço (ATS), ante a 
ausência de previsão expressa na norma que instituiu o referido benefício. Assim 
sendo, deve ser provido o agravo para não conhecer do recurso de revista da parte 
reclamante, e, por consectário lógico, restabelecer o acórdão regional. Agravo 
provido.” (TST-Ag-RRAg-10459-63.2022.5.18.0002, 5ª Turma, rel. Min. Breno Medeiros, 
julgado em 17/4/2024) 
 
“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 
REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RECEBIMENTO DE 
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APOSENTADORIA ESPECIAL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DECISÃO EM 
CONFORMIDADE COM ENTENDIMENTO PACIFICADO DESTA CORTE SUPERIOR. 
TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. Tendo em vista a finalidade precípua desta 
instância extraordinária na uniformização de teses jurídicas, a existência de 
entendimento sumulado ou representativo de iterativa e notória jurisprudência, em 
consonância com a decisão recorrida, configura impeditivo ao processamento do 
recurso de revista, por imperativo legal. 2. Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional 
registrou que, ‘ao requerer a aposentadoria especial, o empregado emitiu declaração 
volitiva de vontade, manifestando desejo de se aposentar, sendo que devido à sua 
condição especial, não deve mais permanecer no ambiente nocivo de trabalho’, o que 
está de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, fixado no Tema 
709 da Repercussão Geral (RE 791.961), segundo o qual ‘a percepção da 
aposentadoria especial veda a continuidade da relação de emprego em atividade 
especial, sob pena de suspensão do pagamento da aposentadoria’. 3. Diante de tal 
quadro, a Corte ‘a quo’ concluiu que não se verificou ilegalidade na conduta da 
reclamada, não restando configurada dispensa discriminatória, acrescentando, ainda 
que ‘a resilição do contrato de trabalho por iniciativa do empregado não enseja o 
pagamento de verbas rescisórias’ típicas da dispensa imotivada. 4. Assim, o acórdão 
regional, nos moldes em que proferido, encontra-se em conformidade com iterativa, 
notória e atual jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que a concessão da 
aposentadoria especial acarreta a extinção do contrato de trabalho. Mantém-se a 
decisão recorrida. Agravo conhecido e desprovido.” (TST-Ag-AIRR-1001166-
68.2020.5.02.0034, 5ª Turma, rel. Min. Morgana de Almeida Richa, julgado em 
17/4/2024) 
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